LEI Nº  2.908, DE  17 DE DEZEMBRO DE 2008


Proíbe o despejo de lixo ou entulho em nascente, curso ou desembocadouro de córrego, em lagoa ou bacia hidrográfica, situada no âmbito do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu  promulgo a seguinte

LEI:

Art.1º . Fica  proibido o despejo de lixo ou entulho em nascente, curso ou desembocadouro de córrego, em lagoa ou bacia hidrográfica situados no âmbito do Município.

Art.2º . O descumprimento do disposto no art.1º desta lei sujeita a pessoa infratora à aplicação das seguintes penalidades:

I - multa no valor de 500 (quinhentos) UFIRs, na primeira infração;

II -  multa prevista no inciso I deste artigo aplicada em dobro, a partir da segunda infração.

Art.3º . Em pontos estratégicos das margens hidrográficas serão afixadas placas indicativas de alerta sobre a possibilidade de aplicação da mencionada multa.

Art.4º . É facultado ao Executivo Municipal desenvolver campanhas educativas no sentido de proteger as nascentes do despejo de lixo, entulhos e quaisquer materiais sólidos prejudiciais a vida dos córregos, talvegues e rios que cortam o Município.

Art. 5º. O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 6º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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